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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 019/2019. 

CONVITE Nº. 002/2019. 

 

 

 

MODALIDADE: Convite 

TIPO: Menor Preço 

REGIME: Empreitada por Preço Global 

ÓRGÃO REQUISITANTE: Câmara Municipal de Várzea/RN 

LICITAÇÃO REGIDA PELA LEI Nº 8.666/93 e alterações posteriores e demais 

legislações aplicáveis. 

LOCAL DA REUNIÃO: Na Câmara Municipal de Várzea situado na Rua Sete de Setembro, 

13, Centro, Várzea/RN.  

 

O Município de Várzea/RN através da Câmara Municipal de Várzea torna público que fará 

realizar licitação sob a modalidade de Convite, a ser processada e julgada em conformidade 

com as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e das demais normas 

complementares, para a contratação do objeto indicado na Cláusula I. 

 

A entrega dos envelopes de habilitação e propostas se dará até às 08h00minh horas do dia 19 

de setembro de 2019, no endereço acima citado. 

 

I.    DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
 

1. Contratação de empresa engenharia especializada, para construção de um Auditório no 

prédio da Câmara Municipal de Várzea/RN, conforme especificações e demais elementos 

técnicos constantes no Projeto Básico e demais anexos contidos no Edital. 

 

1.2. Na execução dos serviços deverão ser rigorosamente observadas as especificações 

técnicas e as condições de execução contidas nas planilhas de orçamento e projeto básico. 

 

II.    DAS INFORMAÇÕES RELATIVAS À LICITAÇÃO 

 

2.1. As informações administrativas relativas à licitação serão prestadas pela Comissão 

Permanente de Licitação, no endereço da Câmara supracitado, ou pelo telefone (84) 3285-

2280, no horário das 08h00minh às 13h00minh. 

 

III.    CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

 

3.1 - Poderão participar da licitação as licitantes convidadas, devidamente cadastradas na 

correspondente especialidade, objeto deste certame, junto à Comissão Permanente de 

Licitação da Câmara Municipal de VÁRZEA/RN, e devidamente habilitada, e que satisfaça 

todas as exigências, especificações e normas deste instrumento convocatório seu(s) anexo(s), 

bem  como estenderá aos não cadastrados, desde que se cadastrem e manifestem interesse em 

participar do certame com antecedência de, no  mínimo, 24 (vinte e quatro) horas da data 
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marcada para a entrega dos envelopes (Lei nº 8.666/93, art. 22, parágrafo 3º), sendo 

obrigatório a apresentação do CRC emitido pela CPL da Câmara Municipal de 

Várzea/RN, em plena validade. 

3.2 - É vedada a participação nesta licitação de licitantes reunidas em consórcio, as que se 

encontrem em regime de concordata ou falência requerida, ou ainda, que estejam cumprindo 

penalidade imposta por algum órgão da Administração Pública motivada pelas hipóteses 

previstas no art. 88 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

3.3 - Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 

componentes do seu  quadro técnico sejam servidores do Município ou de suas sociedades 

paraestatais, fundações ou autarquias, ou que o tenham sido  nos últimos 180 (cento e oitenta) 

dias anteriores à data deste certame, ou que tenham participado como autores do Projeto 

Básico da presente Licitação. 

 

3.4 - A participação nesta licitação implica na aceitação plena e integral de todos os itens e 

condições previstos no presente instrumento convocatório, bem como, na Lei nº 8.666/93, e 

suas alterações posteriores. 

 

3.5 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, que pretenderem exercer o direito 

de preferência, na forma da Lei Complementar nº. 123/2006, deverão apresentar, além da 

documentação solicitada cópia do enquadramento em microempresas – ME ou empresa de 

pequeno porte EPP autenticada pela Junta Comercial; 

 

3.6 - O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se à Comissão Permanente de Licitação para efetuar seu 

credenciamento como participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade, ou 

de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se 

durante os procedimentos relativos a este certame. 

 

3.7 - A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante. 

 

3.8 - Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do 

estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma 

reconhecida, ou documento equivalente. 

 

3.9 - O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

 

3.9.1 - O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição 

da empresa ou do registro como empresário individual.  

 



 
 

 

 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  
Câmara Municipal de Várzea 

Palácio Prefeito Severino Florêncio Sobrinho 
Rua Sete de Setembro, 13, Centro, Várzea/RN | CEP 59185-000 

CNPJ. 40.800.625/0001-52 | Contatos: 84-3285.2280 | 8722-8568 

 

3.9.2 - AS EMPRESAS QUE NÃO COMPROVAREM A EXIGÊNCIA DO ITEM 3.1, 

CRC FORA DOS ENVELOPES, FICARÁ IMPOSSIBILITADA DE PARTICIPAR DO 

CERTAME, UMA VEZ QUE A MODALIDADE DE LICITAÇÃO ADOTADA É 

“EXCLUSIVA” PARA EMPRESASCADASTRADAS. 

 

3.9.3 - Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

IV. DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA A SER 

ONERADA 

 

4.1. No preço ofertado deverão estar incluídos todos os custos básicos diretos, todas as 

despesas indiretas e os benefícios da licitante, todos os materiais e equipamentos necessários à 

execução, assim como os encargos sociais e trabalhistas, e constituirá, a qualquer título, a 

única e completa remuneração pela adequada e perfeita execução do objeto desta licitação, 

sendo a única e completa remuneração pelos serviços prestados. 

 

4.2. Os recursos necessários para fazer frente às despesas referentes ao objeto da licitação 

ocorrerão na dotação orçamentária:  

 

UNIDADE 01.001 - CÂMARA MUNICIPAL  

PROJETO ATIVIDADE 01.031.0001.1001.0000 – CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E 

REFORMA DO PRPEDIO DA CÂMARA 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES  

DO ORÇAMENTO VIGENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA/RN. 

 

 4.3. O valor estimado para a execução do serviço de que trata este CONVITE é de R$ 

130.026,41 (Cento e trinta mil e vinte e seis reais e quarenta e um centavos) segundo o 

cronograma físico financeiro realizado pela empresa contratada de engenheira civil da Câmara 

Municipal de Várzea/RN, para elaborar as planilhas, cronograma físico financeiro e BDI, 

assim como fiscalizar toda a execução da obra. 

 

V - DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  
 

5.1 - Até o dia, hora e local fixados no preâmbulo deste CONVITE, cada licitante deverá 

apresentar à Comissão Permanente de Licitações, simultaneamente, sua habilitação e 

proposta em envelopes separados, fechados, com indicação em suas partes externas e frontais, 

em caracteres, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres: 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA/RN 

CONVITE N° 002/2019 

PROPONENTE:__________________________ 

HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 01 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA/RN 

CONVITE N° 002/2019 

PROPONENTE:__________________________ 

PROPOSTA - ENVELOPE N° 02 
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VI- DA HABILITAÇÃO 

 

6.1 - Para a habilitação jurídica, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

 

6.2 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

 

6.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

6.4 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

 

6.5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 

Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 

condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – 

DNRC; 

 

6.6 - No caso de cooperativa:  

A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede; 

O registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembléia que os aprovou; 

Os editais de convocação das três últimas assembléias gerais extraordinárias; 

A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

 

6.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

 

VII - RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

7.1. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) 

técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 
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7.2. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 

técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que 

compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação. 

 

7.3 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o licitante e registrado no CREA ou CAU da 

região pertinente. 

 

7.4. Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe 

técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal condição através 

da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da integralização das 

respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados em assembléias 

gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão domiciliados em 

localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 1971; 

 

7.5. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

 

7.6. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de um ou mais 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do licitante, 

relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo da contratação. 

 

a. Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições de prestação dos 

serviços, e que é detentor de todas as informações relativas à sua execução. 

 

VIII - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

8.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 30 (trinta) dias contados da data da sua apresentação; 

 

8.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2018), já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, registrados na Junta Comercial do Estado, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
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balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais 

de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

8.3 - O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

 

8.4 - As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos 

de abertura e encerramento; 

 

8.5 - Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

 

8.6 A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou 

apurados mediante consulta on line, no caso de empresas inscritas no SICAF: 

  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

8.7 - O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que 

possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

IX - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

 

9.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (municipal e estadual), relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

 

9.3 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante certidão conjunta negativa de 

débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 
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9.4 Prova de regularidade para com a (Fazenda Municipal e Estadual), do domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

9.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

 

9.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com efeitos de 

negativa. 

 

9.7 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

sob pena de ser inabilitado. 

 

 

9.8 DECLARAÇÃO de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3°, 

da Lei Complementar Federal 123/2006. 

 

9.9 A empresa licitante deve apresentar no envelope de habilitação uma declaração nos 

seguintes termos: "Declaro. Sob as penas da Lei, que esta empresa não se enquadra em 

nenhum dos dispositivos da Lei n° 8.666/93, em função dos quais estaria impedida de 

licitar e/ou contratar com a Administração Pública;" 

 

9.10 Declaração da licitante, de que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) 

com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 

1998 (Lei n° 9.854/99); 

 

9.11 Os documentos exigidos neste Convite poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por membro da 

comissão permanente de licitações ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

a) somente serão aceitas cópias legíveis; 

 

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 

 

c) à Comissão Permanente de Licitações reserva-se o direito de solicitar o original de 

qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

 

d) Em nenhuma hipótese serão recebidos documentos de habilitação fora do prazo 

estabelecido neste convite. 
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e) Não se admitirá a apresentação por meio de aparelhos de fac-símile, de qualquer 

documento exigido neste CONVITE, ainda que autenticados por tabelião de notas. 

   

X - DA PROPOSTA 
 

10.1 - A proposta contida no Envelope n° 02 deverá: 

 

a) ser emitida por computador ou datilografada, de preferência, em uma única via, redigida 

com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e 

assinada, como também rubricadas todas as suas folhas; 

 

b) fazer menção ao número deste Convite e conter a razão social da licitante, o CNPJ e o 

respectivo endereço. 

 

10.2 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja 

com relação a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos 

seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanarem evidentes erros 

matérias, ou falhas formais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade competente 

desta casa. 

 

a) serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de Licitações quaisquer 

erros de soma e/ou multiplicação e o preço global da proposta, se faltar; 

 

b) a falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal da 

licitante com poderes para esse fim presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta; 

 

10.3 - Os documentos deverão estar com a sua validade em vigor na data da abertura das 

propostas. 

 

10.4 - A apresentação da proposta implica na aceitação tácita de todas as cláusulas e 

condições deste instrumento convocatório e seus anexos e a sujeição nele citada, bem como 

no comprometimento expresso da licitante do quanto ali declarado. 

 

XI - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E EXECUÇÃO DA OBRA 

11.1 . O prazo de vigência do Contrato será a partir da data da assinatura até 31 de março 

de 2020, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo 

primeiro do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2 . A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas 

referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para 

fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 

13/12/2011. 
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11.3 . O prazo de execução dos serviços será de 120 (Cento e vinte dias), conforme 

cronograma financeiro da obra a contar da assinatura da Ordem de serviços emitida 

pela Administração.  

XII - DOS PREÇOS, DOS PROCEDIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO DA DESPESA, E 

CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 
 

12.1 - O preço indicado ao objeto, nas propostas ofertadas pelas licitantes, deverá ser fixo e 

irreajustável, ressalvadas as disposições do art. 65 da Lei n°. 8.666/93; 

 

12.2 - A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração, seja para mais ou para menos; 

 

a) só serão aceitos preços em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos arábicos 

e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, 

desprezando-se qualquer valor além dos centavos; 

 

b) não se admitirá preço global superior ao orçamento estimado, nem valores inexequíveis. 

 

12.3 - A fiscalização da obra caberá ao engenheiro responsável pela elaboração das planilhas 

orçamentárias e dos projetos, devendo obedecer aos planos, metodologia e condições 

constantes neste edital e seus anexos. 

 

12.4 - A contratada deverá protocolar na Câmara Municipal de Várzea/RN, a solicitação de 

cobrança, após a execução de cada etapa da obra, devendo ainda a solicitação ir acompanhada 

da respectiva nota fiscal. 

 

a) A liquidação deverá ser procedida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, pela 

contratante. 

b) O prazo para pagamento não será superior a trinta dias, contados a partir da data do 

atesto de recebimento de acordo com a medição feita pelo engenheiro. 

 

XIII - DOS PRAZOS 

 

13.1 - As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias a contar da data prevista no 

preâmbulo deste Convite para recebimento e início da abertura dos envelopes Habilitação e 

Proposta; 

 

a) caso o prazo apresentado nesta condição não esteja expressamente indicado na proposta, 

será considerado como aceito para efeito de julgamento; 

 

13.2 - Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Câmara 
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Municipal de Várzea, este poderá solicitar prorrogação da validade acima referida, por igual 

prazo, no máximo. 

 

13.3 - A entrega da obra, objeto desta licitação, deverá ser recebido pelo engenheiro 

responsável pela fiscalização da obra designado pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após comprovação de que a obra entregue se adequada 

aos termos contratuais e especificações exigidas. 

 

XIV. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

14.1. Na sessão de abertura, que se realizará no local, dia e hora estabelecidos no preâmbulo 

deste convite, as licitantes participantes poderão se fazer representar diretamente, por um 

diretor ou um de seus sócios, ou indiretamente, por meio de procuração ou de credenciamento 

específico. 

 

14.2. Durante os trabalhos da sessão de abertura, só será permitida a manifestação oral ou 

escrita de representantes legais ou credenciados das licitantes participantes, o que constará de 

ata, cabendo recursos quanto a seus efeitos, não sendo permitidas refutações orais. 

 

XV. DO CRITÉRIO PARA CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO 

 

15.1. O julgamento e a classificação das propostas processar-se-á pelo critério de menor preço 

total ofertado, desde que atendidas as exigências deste instrumento convocatório e o interesse 

da Administração. 

 

15.2. Serão desclassificadas as propostas: 

 

a) que não atenderem as exigências deste instrumento convocatório, bem como as que 

estiverem incompletas ou com borrões, rasuras, entrelinhas, emendas, ressalvas ou omissões 

que, a critério da Re4sponsável pelo Convite, não permitam o seu entendimento ou 

comprometam seu conteúdo; 

 

b) que estiverem com preços unitários de insumos superiores aos constantes do orçamento da 

Câmara, excluída a parcela correspondente ao BDI, desde que o preço total também não 

ultrapasse ao constante daquele orçamento, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, nos termos 

do que dispõem os artigos 44, § 3º e 48, § 1º, ambos da Lei federal nº 8.666/93; 

 

15.3. A Responsável pelo Convite poderá notificar, a seu critério ou por recomendações dos 

Setores Competentes, para que, no prazo de 02(dois) dias úteis, nos termos do inciso II do 

artigo 48 da Lei federal nº 8.666/93 e alterações, a(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) 

suscite(m) dúvida quanto à sua exeqüibilidade, para que comprove(m) a viabilidade de sua(s) 

proposta(s), a compatibilidade dos preços ofertados com os preços dos insumos e salários do 

mercado e respectivos encargos. No tocante aos materiais e às instalações de sua propriedade, 

poderá (ão) a(s) licitante(s) declarar (em), expressamente, que renuncia(m), parcial ou 

totalmente, à correspondente remuneração, de acordo com o disposto no parágrafo 3º do 

artigo 44 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
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a) Caso não atendida a notificação no prazo fixado, ou, atendida, se a sua análise revelar a 

inexequibilidade do preço ofertado, nos termos do disposto no § 3º do artigo 44 da Lei 

Federal n.º 8.666/93, a proposta ficará desclassificada. 

 

15.4. Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração poderá utilizar-se da 

previsão contida no § 3º do artigo 48 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

15.5. Verificada a absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, a Comissão Permanente 

de Licitação procederá ao desempate por sorteio, em ato público, para fins de classificação. 

 

15.6. A Comissão Permanente de Licitação efetuará a classificação ordinal das propostas, 

publicando o resumo do ato no diário oficial do Município. 

 

15.7. Procedida à classificação pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos dos 

critérios de avaliação deste instrumento, e finda a fase recursal nos termos da Cláusula XII 

abaixo, o processo será encaminhado a Presidente da Câmara para, a seu critério, proceder à 

homologação do certame e à adjudicação do objeto, após o que será, oportunamente, a 

licitante vencedora convocada para celebração do ajuste, conforme minuta anexa. 

 

15.8. As dúvidas que surgirem durante as sessões serão resolvidas pela Comissão Permanente 

de Licitação, na presença dos participantes, ou relegadas para ulterior deliberação, a juízo do 

Presidente, devendo o fato constar de ata, em ambos os casos. 

 

XVI. DOS RECURSOS 

 

16.1. Os recursos eventualmente interpostos contra os atos praticados pela Administração 

serão processados de acordo com o artigo 109 e parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93 e 

deverão ser protocolados no prazo legal, junto à Comissão Permanente de Licitação, no 

endereço constante da inicial deste convite, nos dias úteis. 

 

16.2. Não serão conhecidos recursos ou impugnações enviadas pelo correio, fac-símile, 

correio eletrônico, ou qualquer outro meio de comunicação. 

 

XVII - DO AJUSTE 

 

17.1. As obrigações decorrentes desta licitação consubstanciar-se-ão no contrato a ser firmado 

com a licitante vencedora, conforme minuta anexa. 

 

17.2. O prazo para assinatura do contrato é de 02 (DOIS) dias úteis contados a partir da 

convocação da(s) licitante(s) vencedora(s), sob pena de decair a adjudicatária do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções descritas na Cláusula XIV deste convite. 

 

17.2.1. O prazo a que se refere o subitem 13.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso, e ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração. 
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17.3. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal: diretor, sócio, ou procurador da 

empresa, mediante apresentação, respectivamente, do contrato social ou procuração e cédula 

de identidade. 

 

17.4. Havendo recusa da adjudicatória em formalizar o ajuste no prazo estabelecido, é 

facultado à Administração, sem embargo da aplicação das penalidades previstas em lei, 

convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para, querendo, 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições da primeira classificada. 

 

XVIII - DAS PENALIDADES 

 

18.1. São aplicáveis as sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e demais 

normas pertinentes. 

 

18.2. Em ocorrendo recusa da adjudicatária em assinar o ajuste dentro do prazo estabelecido 

neste convite, será (ão) aplicada (s): 

 

a) multa no valor correspondente a 15% (quinze inteiros por cento) sobre o valor da proposta; 

 

b) pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar pelo prazo máximo de 02 

(dois) anos com o Município de VÁRZEA, a critério da Administração. 

 

18.3. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras, podendo ser 

aplicadas concomitantemente, conforme dispõe o § 2º do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

18.4.  O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 

da licitante apenada. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será 

descontado da importância que a licitante tenha a receber do Município de VÁRZEA, através 

da CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA. Não ocorrendo o pagamento, o valor será inscrito 

como dívida ativa, sujeitando a devedora ao processo executivo. 

 

XIX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

19.1. As obrigações afetas à contratação estão previstas na minuta de contrato, parte 

integrante desse instrumento convocatório. 

 

XX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1. Aplicam-se a esta licitação, ao ajuste dela decorrente, suas alterações e rescisão a 

legislação citada neste convite, bem como suas disposições, inclusive no que se refere à 

execução ajustada e aos casos omissos. 

 

20.2. O Município de VÁRZEA, através da CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA, se 

reserva o direito de, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, motivadamente, adiar ou 

revogar a presente licitação, sem que isso represente motivo para que as licitantes pleiteiem 

qualquer tipo de indenização. 
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20.3.    Com base no § 3º do artigo 43, da Lei Federal nº 8.666/93, é facultado à Comissão 

Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

20.4. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pela Comissão Permanente de 

Licitação. 

 

XXI - DO FORO 

 

21.1. O foro da comarca de Santo Antônio no estado do Rio Grande do Norte é o competente 

para dirimir qualquer questão relativa ao presente certame, bem como do contrato dele 

resultante. 

 

XIX - DOS ANEXOS 

 

ANEXO I – PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 

ANEXO II - ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ANEXO III – ANEXO III – COMPOSIÇÃO DO BDI 

ANEXO IV – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

TRABALHADOR MENOR 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 

DOCUMENTOS 

ANEXO IX - MINUTA DO CONTRATO 

 

 

VÁRZEA/ RN, 11 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

 

Ernandes da Costa Queiroz 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO 
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTARIA 
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ANEXO III – COMPOSIÇÃO DO BDI 
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ANEXO IV – CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

(Em papel timbrado da proponente) 

 

 

 

A 

CPL da Câmara Municipal de Várzea/RN 

 

 

Licitação n.º 002/2019 – CONVITE 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa engenharia especializada, para construção de um 

Auditório no prédio da Câmara Municipal de Várzea/RN, conforme especificações e demais 

elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais anexos contidos no Edital. 

 

 

 

A empresa ...................................................................., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

.....................................por intermédio do seu representante legal o (a) Sr.(a) 

......................................................., portador (a) da carteira de identidade n.º 

................................. e CPF n.º .........................................., DECLARA, sob as penalidades 

cabíveis, de superveniência, que inexiste fato impeditivo da sua habilitação em sua 

participação no processo licitatório acima caracterizado, como também não está impedida de 

participar de licitações de quaisquer órgãos ou entidade da Administração Pública. 

 

 

............................, (    ), .................... de ........................ de ......................... 

 

 

 

................................................................... 

Representante legal 

(Carimbo e assinatura) 
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ANEXO VI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADOR MENOR 

(Em papel timbrado da proponente) 

 

 

 

A 

CPL da Câmara Municipal de Várzea/RN 

 

 

Licitação n.º 002/2019 – CONVITE 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa engenharia especializada, para construção de um 

Auditório no prédio da Câmara Municipal de Várzea/RN, conforme especificações e demais 

elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais anexos contidos no Edital. 

 

 

 

A empresa ...................................................................., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

.....................................por intermédio do seu representante legal o (a) Sr.(a) 

......................................................., portador (a) da carteira de identidade n.º 

................................. e CPF n.º .........................................., DECLARA, para os fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, e em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 

7º da Constituição da República , que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

 

 

 

............................ (    ), .................... de ........................ de ......................... 

 

 

 

 

................................................................... 

Representante legal 

(Carimbo e assinatura) 
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ANEXO VII 
 

 

DECLARAÇÃO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Em papel timbrado da proponente) 

 

 

 

A 

CPL da Câmara Municipal de Várzea/RN 

 

 

Licitação n.º 002/2019 – CONVITE 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa engenharia especializada, para construção de um 

Auditório no prédio da Câmara Municipal de Várzea/RN, conforme especificações e demais 

elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais anexos contidos no Edital. 

 

 

 

A (nome da empresa), estabelecida na (rua; nº e cidade), por seu representante legal (nome do 

representante, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, endereço domiciliar), declara, 

sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada como Microempresa – 

ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – MEI, perante 

(Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a informar 

caso deixe de ser enquadrada na condição de Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte 

– EPP ou Microempreendedor Individual – MEI, nos termos da lei. 

 

 

............................, (    ), .................... de ........................ de ......................... 

 

 

 

................................................................... 

Representante legal 

(Carimbo e assinatura) 
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ANEXO VIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 

(Em papel timbrado da proponente) 

 

 

 

A 

CPL da Câmara Municipal de Várzea/RN 

 

 

Licitação n.º 002/2019 – TOMADA DE PREÇO 

 

 

OBJETO: Contratação de empresa engenharia especializada, para construção de um 

Auditório no prédio da Câmara Municipal de Várzea/RN, conforme especificações e demais 

elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais anexos contidos no Edital. 

 

 

 

A empresa ...................................................................., inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

.....................................por intermédio do seu representante legal o (a) Sr.(a) 

......................................................., portador (a) da carteira de identidade n.º 

................................. e CPF n.º .........................................., DECLARA, expressamente que 

recebeu toda documentação relativa a licitação acima caracterizada, tendo tomado 

conhecimento de todas as informações,  para o cumprimento das obrigações objeto desta 

licitação. 

 

 

............................(    ), .................... de ........................ de ......................... 

 

 

 

................................................................... 

Representante legal 

(Carimbo e assinatura) 
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ANEXO IX 

 

 

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 

Nº. ____/______ 

 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Várzea, através da Câmara 

Municipal de Várzea, CNPJ Nº 40.800.625/0001-52, localizada na Rua Sete de Setembro, 13, 

Centro, Várzea/RN, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  representado neste 

ato pela Sr. Telma Régia Alves do Rêgo Meireles,  Presidente da Câmara, residente na Rua 

_____________________, portadora do CPF nº ______________, e do outro lado a empresa 

________________________, CNPJ Nº ___________________, com sede na 

___________________________________, de agora em diante  denominada 

CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr.(a) _________________________, residente 

na ____________________________ , portador do CPF nº _________________, têm justo e 

contratado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

 

6.1. 1.1 - Contratação de empresa engenharia especializada, para construção de um 

Auditório no prédio da Câmara Municipal de Várzea/RN, conforme especificações e 

demais elementos técnicos constantes no Projeto Básico e demais anexos contidos no 

Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

2.1 - Este contrato fundamenta-se na Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas 

posteriores alterações, bem como na licitação na modalidade CONVITE, nº. 002/2019. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

 

3.1. Executar o objeto deste contrato pelo regime de empreitada por preço global, de acordo 

com as condições e prazos estabelecidas no processo licitatório convite nº. 002/2019, 

memoriais descritivos, planilhas de orçamento e quantitativos, detalhes de execução e projetos 

anexos e a proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou o presente contrato, e 

que esta declara conhecer e neste termo contratual, pois os serviços deverão ser concluídos em 

até 120 (Cento e vinte), dias a contar da assinatura da ordem de serviço, podendo ser pago de 

acordo com as medições efetuadas e o devido atestado de recebimento provisório e final. 

 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do 

CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, 

objeto deste contrato; 
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3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA as notas 

de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual; 

 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste 

contrato, especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 

utilizado para a consecução dos serviços; 

 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou 

este Contrato, decorrente do CONVITE nº. 002/2019. 

 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela 

Contratante; 

 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado 

no § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

 

4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

 

4.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

 

4.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em a partir da assinatura deste 

instrumento, extinguindo-se em ___ de ________ de XXXX, podendo ser prorrogado de 

acordo com a lei. 

 

5.2 – Prazo de execução de sua emissão até ________, Dias 

 

5.3 - A total e completa execução do objeto só será considerada após a emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo dos Serviços, atestando que o objeto contratual foi realizado 

corretamente e atendeu às especificações constantes do ajuste em questão. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
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6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 77, 78 e 79 da 

Lei nº 8.666/93, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso 

injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-

lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 

    -   Advertência; 

    -   Multa; 

    -  Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o 

CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 

(dois) anos; 

    -    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante 

a própria autoridade que aplicou penalidade; 

 

7.2. As multas previstas acima serão as seguintes: 

 

    - Multa por inexecução parcial do ajuste: 10% (dez inteiros por cento) sobre o valor 

contratual. 

 

    - Multa por inexecução total do ajuste: 30% (trinta inteiros por cento) sobre o valor 

contratual. 

 

    - Multa por dia de atraso no início dos trabalhos após o decurso do prazo: 0,5% (meio por 

cento) por dia sobre o valor contratual, até o máximo de 10 (dez) dias, incidindo, após, a 

multa por inexecução parcial ou total, conforme o caso. 

 

    - Multa por descumprimento de cláusula contratual: 0,5% (meio por cento) sobre o valor 

contratual, por dia, até seu cumprimento. 

 

    - Multa pelo não atendimento das exigências formuladas pela fiscalização: 1% (um inteiro 

por cento) sobre o valor contratual, por dia, até seu atendimento. 

 

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 

defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

 

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, 

descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente; 

 

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que 

deram causa à penalidade; 
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7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer 

anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências 

cabíveis; 

 

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as 

justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente 

comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 

formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

 

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ ___________ 

(________________________________), a  ser pago no prazo de até trinta dias, contado a 

partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços 

efetivamente prestados no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou 

recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da proposta 

adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato 

atribuível à Contratada, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, 

que será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo 

número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

 

8.2 - Os serviços serão medidos e o pagamento será efetuado em conta corrente da 

CONTRATADA, ou através de cheque nominal a CONTRATADA. 

 

8.3 - A CONTRATADA ficará sujeita às retenções cabíveis, fiscais e das contribuições ao 

INSS, decorrentes de legislações específicas, bem assim à comprovação de regularidade para 

com o FGTS e INSS, decorrentes do objeto deste contrato. 

 

8.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicarão na aceitação dos serviços. 

 

CLAÚSULA NONA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

9.1 - O objeto deste contrato será recebido pela contratante consoante o disposto no artigo 73 

da Lei federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
 

10.1 - Os recursos necessários para fazer frente às despesas referentes ao objeto da licitação 

ocorrerão na dotação orçamentária:  

 

UNIDADE 01.001 - CÂMARA MUNICIPAL.  

PROJETO ATIVIDADE 01.031.0001.1001.0000 – CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E 

REFORMA DO PRPEDIO DA CÃMARA. 
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CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.  

DO ORÇAMENTO VIGENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA/RN. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

11.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 

8.666/93, desde que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 

apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1 - A fiscalização dos serviços executados será de competência e responsabilidade 

exclusiva do Servidor(a)____________________ cargo ____________, matricula 

_________, servidor(a) público da CONTRATANTE, a quem caberá verificar se no seu 

desenvolvimento estão sendo cumpridos os termos do contrato, os projetos, as especificações 

e demais requisitos, bem como, autorizar os pagamentos de faturas, substituição de materiais, 

alterações de projetos, solucionar problemas específicos, assim como, participar de todos os 

atos que se fizerem necessários para a fiel execução dos serviços contratados. 

12.2 - A fiscalização se efetivará no local da obra pelo servidor designado mencionado no 

caput, e do Engenheiro fiscal da Contratante. 

12.3 - A fiscalização do CONTRATANTE poderá determinar a substituição de qualquer 

empregado da CONTRATADA, ou sob responsabilidade desta, de acordo com o interesse dos 

serviços. 

12.4 - A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo da obra, 

sendo exercida no interesse exclusivo do CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive terceiros, por qualquer irregularidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

 

13.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos 

preceitos de direito público, teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 

 

13.2 - Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o 

instrumento convocatório que o precedeu, seus anexos, e a proposta da contratada, constantes 

do processo licitatório nº. 002/2019. 

 

13.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições avençadas em face da 

superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

 

13.4 - Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das 

cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
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13.5 - Fica eleito o Foro da cidade de Santo Antônio no Estado do Rio Grande do Norte, 

como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas 

amigavelmente. 

 

13.6 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é 

lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado 

conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

    VÁRZEA/RN, ____ de __________  de 2019. 

 

 

RÓGERES HENRIQUE FERREIRA DE QUEIROZ TEIXIERA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

____________ 

CONTRATANTE 

 

_________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 

 

CNPJ: 

 

Testemunhas: 

1.___________________________                                           

2.______________________________ 
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